
Legismap Roncarati
Comitê Gestor aprova novas normas relativas ao Simples Nacional e MEI

A Resolução CGSN nº 135 e a Recomendação CGSN nº 7 foram publicadas hoje no Diário
Oficial da União

Foram publicadas no Diário Oficial da União a Resolução CGSN nº 135 e a Recomendação CGSN nº
7.

Em virtude do disposto no art. 8º-A da LC 116/2003, na redação dada pela LC 157/2016, a
Recomendação CGSN nº 7 orienta aos Municípios quanto aos benefícios relativos ao ISS no Simples
Nacional, que não poderão resultar em percentual do imposto menor do que 2% (dois por cento),
exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa à Lei
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

A Resolução CGSN nº 135 regulamenta diversas matérias aprovadas pela Lei Complementar nº
155/2016, com vigência para 1º de janeiro de 2018, destacando- se os novos limites anuais de
faturamento para o Simples Nacional (R$ 4,8 milhões) e para o Microempreendedor Individual – MEI
(R$ 81 mil).

Os limites para recolhimento do ICMS e do ISS na forma do Simples Nacional permaneceram em R$
3,6 milhões. Sendo assim, uma empresa com faturamento entre R$ 3,6 milhões e R$ 4,8 milhões
poderá ser optante pelo Simples Nacional e, ao mesmo tempo, ter que cumprir suas obrigações
relativas ao ICMS e ao ISS no respectivo Estado, Distrito Federal ou Município.

Foram estabelecidas regras de transição para a empresa que em 2017 faturar entre R$
3.600.000,01 e R$ 4.800.000,00, a qual poderá continuar incluída no Simples Nacional em 2018,
sob algumas condições (porém impedida de recolher o ICMS e o ISS), bem como para o MEI que em
2017 faturar entre R$ 60.000,01 e R$ 81.000,00. As regras específicas estão descritas ao final.

As novas tabelas para 2018 evidenciam a nova forma de tributação progressiva, mecanismo pelo
qual a empresa pagará a alíquota das faixas superiores apenas sobre o valor que ultrapassar as
faixas anteriores. A partir de 2018 poderão optar pelo Simples Nacional: micro e pequenas
cervejarias, micro e pequenas vinícolas, produtores de licores e micro e pequenas destilarias, desde
que registradas no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e que obedeçam à
regulamentação da ANVISA e da RFB quanto à produção e à comercialização de bebidas alcoólicas.

De acordo com a LC 155/2016, a tributação de algumas atividades de serviços dependerá do nível
de utilização de mão-de-obra remunerada de pessoas físicas – fator “r” (folha de salários) nos
últimos 12 meses, considerados salários, pró-labore, contribuição patronal previdenciária e FGTS.
Quando o fator “r”, que representa o resultado da divisão da massa salarial pelo faturamento nos
últimos 12 meses, for igual ou superior a 28%, a tributação será na forma do Anexo III da LC
123/2006. Quando o fator “r” inferior a 28%, a tributação será na forma do Anexo V da LC
123/2006.

Estarão sujeitas ao fator “r”: fisioterapia, arquitetura e urbanismo; medicina, inclusive laboratorial,
e enfermagem; odontologia e prótese dentária; psicologia, psicanálise, terapia ocupacional,
acupuntura, podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;
administração e locação de imóveis de terceiros; academias de dança, de capoeira, de ioga e de
artes marciais; academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;
elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, licenciamento ou cessão de
direito de uso de programas de computação; planejamento, confecção, manutenção e atualização
de páginas eletrônicas; empresas montadoras de estandes para feiras; laboratórios de análises
clínicas ou de patologia clínica; serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros
gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética, engenharia, medição, cartografia,
topografia, geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design,
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desenho e agronomia; medicina veterinária; serviços de comissaria, de despachantes, de tradução
e de interpretação; representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e
serviços de terceiros; perícia, leilão e avaliação; auditoria, economia, consultoria, gestão,
organização, controle e administração; jornalismo e publicidade; agenciamento; bem como outros
serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual não relacionados no art. 25-A, § 1º, III, IV
e IX; § 2º, I, da Resolução CGSN 94/2011.

A resolução também regulamentou a permissão de prestação de assistência mútua e a permuta de
informações entre a Fazenda Pública da União e as dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, relativas à ME ou EPP, para fins de planejamento ou de execução de procedimentos
fiscais ou preparatórios.

Também foram alteradas as disposições relativas ao Documento de Arrecadação do Simples
Nacional (DAS), que passará a ter novo formato, com a discriminação, em seu corpo, do perfil da
arrecadação, assim considerado a partilha discriminada de cada um dos tributos abrangidos pelo
Simples Nacional, bem como os valores destinados a cada ente federado.

Regras de transição para a empresa de pequeno porte (EPP) que, em 2017, faturar entre R$
3.600.000,01 e R$ 4.320.000,00 (ultrapassou o limite em ATÉ 20%):

A EPP não precisará comunicar sua exclusão. Pela LC 123/2006, a exclusão deveria ocorrer
em janeiro/2018, mas não será necessária porque já estarão vigentes os novos limites.
No entanto, se a empresa comunicar sua exclusão, precisará fazer novo pedido de opção
em janeiro/2018.

Regras de transição para a empresa de pequeno porte (EPP) que, em 2017, faturar entre R$
4.320.000,01 e R$ 4.800.000,00 (ultrapassou o limite em MAIS de 20%):

A EPP deverá comunicar sua exclusão no Portal do Simples Nacional quando a receita
acumulada ultrapassar R$ 4.320.000,00, com efeitos para o mês seguinte ao da ocorrência
do excesso. Se desejar, poderá fazer novo pedido de opção em Janeiro/2018.
Se o excesso ocorrer em dezembro/2017 a EPP não precisará fazer sua exclusão e novo
pedido. A exclusão ocorreria em janeiro/2018, mas não será necessária porque já estarão
vigentes os novos limites. No entanto, se comunicar sua exclusão, precisará fazer novo
pedido de opção em janeiro/2018.

No caso de início de atividade em 2017, o limite de R$ 3.600.000,00 deverá ser proporcionalizado
pelo número de meses em atividade. Uma vez ultrapassado o limite proporcional em MAIS de 20%,
a EPP deverá comunicar a exclusão com efeitos retroativos à data de abertura do CNPJ. Neste caso,
não será optante pelo Simples Nacional em 2017. Poderá solicitar opção em Janeiro/2018, caso o
novo limite proporcional não tenha sido ultrapassado.

 Regras de transição para o MEI que, em 2017, faturar entre R$ 60.000,01 e R$ 72.000,00
(ultrapassou o limite em ATÉ 20%):

O MEI não precisará comunicar seu desenquadramento. O desenquadramento deveria
ocorrer em janeiro/2018, mas não será necessário porque já estarão vigentes os novos
limites.
Se o MEI comunicar seu desenquadramento, precisará fazer novo pedido de enquadramento
em janeiro/2018.

Regras de transição para o MEI que, em 2017, faturar entre R$ 72.000,01 e R$ 81.000,00
(ultrapassou o limite em MAIS de 20%):

O MEI deverá comunicar seu desenquadramento no Portal do Simples Nacional, com efeitos
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retroativos a 01/01/2017. Note-se que ele NÃO será MEI em 2017, tendo que recolher os
tributos como optante pelo Simples Nacional (PGDAS-D).
Caso não tenha ultrapassado o limite total de R$ 81.000,00, poderá solicitar novo
enquadramento como MEI em janeiro/2018.

No caso de início de atividade em 2017, o limite de R$ 60.000,00 deverá ser proporcionalizado pelo
número de meses em atividade. Uma vez ultrapassado o limite proporcional em MAIS de 20%, o
MEI deverá comunicar o desenquadramento com efeitos retroativos à data de abertura do CNPJ.
Neste caso, não será MEI em 2017. Poderá solicitar novo enquadramento como MEI em
Janeiro/2018, caso o novo limite proporcional não tenha sido ultrapassado.

SECRETARIA-EXECUTIVA DO COMITÊ GESTOR DO SIMPLES NACIONAL

Fonte: Receita Federal, em 28.08.2017.
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